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Chave de Verificação da NFS-e

Número da NFS-e Competência da NFS-e
06/2024

Data e Hora da emissão da NFS-e
-

Número da RPS
56

Série da RPS
5

Data e Hora da emissão da RPS
28/06/2024 15:36:11

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF
27.174.407/0001-91

Inscrição Municipal
4390271

Telefone
6232395999

Nome / Nome Empresarial
DATAFORTE SISTEMAS LTDA

E-mail
contato@dataforte.com.br

Endereço
AVENIDA ANHANGUERA, 5674, SET CENTRAL

Município
GOIANIA - GO

CEP
74043-010

Optante pelo Simples Nacional
SIM

Inscrição Estadual
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
08.543.628/0001-45

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
MICHEL BUENO DE MELLO & CIA LTDA

E-mail
-

Endereço
RUA PAULO ROGERIO CHAMMA, 443, ARY FANCHIN

Município
Jaguariaíva - PR

CEP
84200-000

Inscrição Estadual
9041143751

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO
Código de Tributação
123

Código de Tributação Municipal
620910000

Local da Prestação
Jaguariaíva - PR

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
teste

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
-

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Jaguariaíva - PR

Regime Especial de Tributação
-

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
-

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 120.000.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 120.000.000,00

Alíquota Aplicada
0.00%

Retenção do ISSQN
Não

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 120.000.000,00

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
-

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
-

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais
-

Estaduais
-

Municipais
-

Totais
-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES


